
ADITIVO 06 AO CONTRATO N° 72/2019

O Município de  Canguçu,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com inscrição  no
CNPJ/MF sob o nº. 88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos
Santos, nº 240, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,  Sr. Marcus Vinicius
Muller Pegoraro,  brasileiro,  residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes,  405,
Canguçu/RS,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e  BELLA  CITTA
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no  CNPJ/MF  sob o nº
23.141.811/0001-08, com sede na Rua Ulysses de Gasperi, n° 24, Bairro Santo Antão, CEP
95.702-704,  neste  ato  representado  por  seu  representante  legal,  Sr:  Vinicius  da  Fré
Biasotto,  brasileiro,  portador  do  CPF  029.217.930-83,  RG  7111709957,  residente  e
domiciliado na Rua Arlindo Baccin, 538, Bairro Vinhedos, CEP: 95.707-150, na cidade de
Bento Gonçalves/RS, doravante denominada simplesmente de  CONTRATADA, firmam o
presente termo aditivo, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  As  partes  aditam  as  Cláusulas:  SÉTIMA:  DA  VIGÊNCIA
prorrogando  o  prazo  de  vigência  por  mais  12 (doze)  meses  a contar  de  08/05/2023  e
SEGUNDA: DO VALOR CONTRATADO  corrigindo para  R$ 62.162,77 (Sessenta e dois
mil, cento e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos) o valor mensal a ser pago
pelos serviços executados referente a Correção pelo IPCA prevista no Contrato.

CLAÚSULA  SEGUNDA:  Ficam  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  contrato.  E  assim
ajustados,  assinam o  presente  instrumento,  em 04  (quatro)  vias  de  igual  teor  e  forma,
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu,RS  02 de Maio de 2023.

MARCUS VINíCIUS MULLER PEGORARO BELLA CITTA  TRANSPORTES LTDA 

CONTRATANTE                                                 CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
NOME: NOME:
CPF: CPF:
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